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DAS 12, do Núcleo de Inovação e Melhoria – NIME, da Sub-
secretaria de Planejamento e Orçamento Municipal - SUPOM, 
da Secretaria Municipal da Fazenda, em substituição a Senhora 
CAMILA MARTINS PINTO, Coordenador Técnico, Registro Fun-
cional 710.546.1, comissionada, durante o Impedimento Legal 
– Férias, no período de 18/06/2018 a 02/07/2018.

Ficam convalidados a partir de 18/06/2018 todos os atos 
administrativos praticados pela servidora ora designada.

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, aos 03 de julho 
de 2018.

CAIO MEGALE, Secretário Municipal da Fazenda
PORTARIA SF 186 DE 03 DE JULHO DE 2018
CAIO MEGALE, Secretário Municipal da Fazenda, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei, e considerando o 
disposto no Decreto 53.692, de 08 de janeiro de 2013,

RESOLVE:
Designar o Senhor BRUNO DE SANTA INEZ TASCA, Au-

ditor Fiscal Tributário Municipal, Registro Funcional 822.792.6, 
efetivo, para exercer a função de confiança de DIRETOR DE 
DIVISÃO, símbolo ATC 2, da Divisão do Cadastro Imobiliário 
- DIMOB, do Departamento de Cadastros - DECAD, da Subse-
cretaria da Receita Municipal – SUREM, da Secretaria Muni-
cipal da Fazenda, em substituição ao Senhor ISAAC LIBARDI 
GODOY, Auditor Fiscal Tributário Municipal, Registro Funcional 
823.708.5, efetivo, durante o Impedimento Legal – Férias, no 
período de 04/07/2018 a 13/07/2018, da carreira de Auditor 
Fiscal Tributário Municipal.

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, aos 03 de julho 
de 2018.

CAIO MEGALE, Secretário Municipal da Fazenda

 FAZENDA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHO
1. Torna pública a relação dos servidores que comparece-

ram dia 16/06/2018 (sábado) para prestar serviços no âmbito 
das atividades do Grupo de Trabalho constituído pela Portaria 
SF Nº 63/2018, de 08 de março de 2018 e Ordem Interna SF - 
Nº 56/2018, de 13 de junho de 2018.

Servidores:
Felipe Augusto Archangelo – RF: 816.839-3;
Lucas Marques Morais de Lima - RF 816.831-8.
2. Aos servidores listados no item 1 ficam concedidos 2 

(dois) dias de descanso, escolhidos pelo servidor, como compen-
sação, os quais serão usufruídos até 31/12/2019. 

ARLINTON NAKAZAWA
CHEFE DE GABINETE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
PORTARIA SF 185 DE 03 DE JULHO DE 2018
CAIO MEGALE, Secretário Municipal da Fazenda, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei, e considerando o 
disposto no Decreto 53.692, de 08 de janeiro de 2013,

RESOLVE:
Designar a Senhora DEBORA BERNARDES DE SOUZA, 

Assessor Técnico I, Registro Funcional 801.051.0, comissionada, 
para exercer o cargo de COORDENADOR TÉCNICO, referência 

                            ANEXO II 

                                TERMO DE ADITAMENTO:   
                                AO TERMO DE CONVÊNIO/COLABORAÇÃO:   
                                          PROCESSO N°  

INSTRUMENTO DE GERENCIAMENTO DA COLABORAÇÃO 
TIPO DE SERVIÇO:  
TOTAL DE VAGAS OFERECIDAS:  
ORGANIZAÇÃO MANTENEDORA:  
NOME DO SERVIÇO:  
ENDEREÇO DO SERVIÇO:  CEP: 
DISTRITO:  
SUPERVISÃO E ACOMPANHAMENTO:  
REPASSE MENSAL: R$  
DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA:  
FONTE MUNICIPAL: R$  
FONTE ESTADUAL: R$   
FONTE_FEDERAL 
VIGÊNCIA DA COLABORAÇÃO: DE            A  

A Prefeitura da Cidade de São Paulo, por meio da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social, com sede na cidade de São Paulo na Rua Líbero Badaró, 569 – Centro, inscrita no CNPJ sob o n°
060.269.453/0001-40, doravante designada simplesmente SMADS, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
__________, Supervisora de Assistência Social – __________, e a organização sem fins lucrativos 
__________ inscrita no CNPJ sob n° __________, titular da matrícula/credenciamento em SMADS sob o 
registro n° __________, inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social sob registro n. __________, 
com sede na __________, distrito: __________, REGIÃO: __________, neste ato representada pelo(a) 
seu(sua) presidente __________, portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° __________e do Registro no 
CPF-MF n° __________, doravante designada simplesmente OSC PARCEIRA, resolvem, a partir de 
__________, ADITAR o Termo de Colaboração em referência, de acordo com as cláusulas  que seguem: 

CLÁUSULA 1ª - O prazo de vigência da Colaboração de que se trata fica prorrogado até __________. 
CLÁUSULA 2ª – A despesa total do presente Aditamento no valor de R$ ________, onera a dotação 
orçamentária de código n° _________. 
CLÁUSULA 3ª - Permanecem  inalteradas  as  demais  condições  anteriormente  ajustadas. 
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas, firmam o presente termo de aditamento em 
02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 

São Paulo,        de                           de 2018. 

Supervisora 
  

Presidente 

SUPERVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL –  
__________ 

RG n.°  __________
CPF-MF n°  __________ 

TESTEMUNHAS: 

1. (nome)  2.(nome) 
R.G. n.º:  R.G. n.º: 

Extrato publicado no D.O.C. em       /      /2018 

Pinheiros Segunda 16/07 19:00 Auditório da Prefeitura Regional Pinheiros Avenida Prof. Frederico Hermann Junior, 595
Jabaquara Segunda 16/07 19:00 Auditório da Prefeitura Regional do Jabaquara Avenida Engenheiro Armando de Arruda Pereira, 2314
Jaçanã/ Tremembé Segunda 16/07 19:00 CEU Jaçanã Rua Francisca Espósito Tonetti, 105 - Jardim Guapira
Vila Prudente Segunda 16/07 19:00 Auditório da Prefeitura Regional Vila Prudente Avenida do Oratório, 172
Freguesia/ Brasilândia Terça 17/07 19:00 Auditório da Prefeitura Regional Freguesia/Brasilândia Avenida João Marcelino Branco, 95
Sé Terça 17/07 19:00 Prefeitura Regional da Sé - Praça de Atendimento Rua Álvares Penteado, 49
Aricanduva Terça 17/07 19:00 Auditório da Prefeitura Regional Aricanduva Rua Atucuri, 699
Pirituba/ Jaraguá Terça 17/07 19:00 Faculdade Anhanguera Avenida Raimundo Pereira de Magalhães, 3305
Sapopemba Terça 17/07 19:00 CEU Sapopemba Avenida Manuel Quirino de Matos, s/nº - Jardim Sapopemba
Guaianases Terça 17/07 19:00 CEU Lajeado Rua Manuel da Mota Coutinho, 293
Cidade Ademar Quarta 18/07 19:00 Prefeitura Regional Cidade Ademar – Salão de Eventos Avenida Yervant Kissajikian, 416 – Vila Constância
Capela do Socorro Quarta 18/07 19:00 Espaço Multi Uso da Prefeitura Regional Rua Cassiano dos Santos, 499
Ermelino Matarazzo Quarta 18/07 19:00 Auditório do Hospital Alípio Correa Neto Alameda Rodrigo de Brum, 1989
V. Maria/ V. Guilherme Quarta 18/07 19:00 Auditório da Prefeitura Regional da Vila Maria / Vila Gui-

lherme
Rua General Mendes, 111 Vila Maria Alta

Cidade Tiradentes Quarta 18/07 19:00 Auditório da Prefeitura Regional da Cidade Tiradentes Rua Juá Mirim, nº - Jardim Pedra Branca
Butantã Quinta 19/07 19:00 CEU Butantã Avenida Eng. Heitor Antônio Eiras Garcia, 1870
M’Boi Mirim Quinta 19/07 19:00 Auditório da Prefeitura Regional de M’Boi Mirim Avenida Guarapiranga, 1695
Santana/ Tucuruvi Quinta 19/07 19:00 Auditório da Prefeitura Regional Santana / Tucuruvi Avenida Tucuruvi, 808
São Miguel Paulista Quinta 19/07 19:00 Auditório da Prefeitura Regional de São Miguel Paulista Rua Dona Ana Flora Pinheiro de Sousa, 76 - Vila Jacuí - São 

Miguel Paulista
Itaquera Quinta 19/07 19:00 Auditório da Prefeitura Regional Itaquera Rua Augusto Carlos Bauman, 851
Mooca Quinta 19/07 19:00 Auditório UNICID Rua Cesário Galeno, 448/47 - Tatuapé
Ipiranga Sexta 20/07 19:00 CEU Meninos Rua Barbinos, s/n
Itaim Paulista Sexta 20/07 19:00 Auditório da Prefeitura Regional de Itaim Paulista Av. Marechal Tito, 3012
Santo Amaro Sexta 20/07 19:00 Auditório da Prefeitura Regional de Santo Amaro Praça Floriano Peixoto, 54
São Mateus Sexta 20/07 19:00 CEU São Rafael R. Cinira Polônio, 100
Perus Sexta 20/07 19:00 Teatro Pascoal Carlos Magno do CEU - Centro Educacional 

Unificado Perus
Rua Bernardo José de Lorena, s/n

Vila Mariana Quinta 26/07 18:00 Auditório do SENAI Rua Gandavo, 550 (esquina com Rua dos Otonis)

 GABINETE DO SECRETÁRIO
PORTARIA SF nº 187, de 03 de julho de 2018
Divulga os locais, datas e horários das audiências públicas a serem realizadas nas 32 Prefeituras Regionais, no âm-

bito do processo de elaboração da Proposta da Lei Orçamentária Anual do Município para o ano de 2019
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
CONSIDERANDO que a Proposta de Lei Orçamentária Anual do Município para o ano de 2019 deverá ser encaminhada à 

Câmara Municipal até o dia 30 de setembro de 2018;
CONSIDERANDO que o Projeto de Lei em questão deverá ser elaborado em consonância com a legislação vigente, em especial 

o § 1º do artigo 165 da Constituição Federal, o artigo 137 da Lei Orgânica do Município de São Paulo, a Lei nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e a Portaria Interministerial nº 
163 de 2001, atualizada pela Portaria Interministerial STN/SOF nº 419, de 01 de julho de 2016, do Secretário do Tesouro Nacional 
do Ministério da Fazenda e do Secretário de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão,

CONSIDERANDO a necessidade de integração entre a Lei Orçamentária Anual, o Plano Plurianual e os demais instrumentos de 
planejamento e orçamento do Município,

CONSIDERANDO a necessidade de participação da sociedade civil no processo de elaboração do orçamento;
CONSIDERANDO, finalmente, que compete à Secretaria Municipal da Fazenda – SF, em conformidade com a legislação vigen-

te, preparar as instruções pertinentes e o cronograma de trabalho para a elaboração da Proposta de Lei Orçamentária Anual do 
Município para o ano de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º As audiências públicas componentes do processo de elaboração da Proposta da Lei Orçamentária Anual do Município 

para o ano de 2019 serão realizadas nas 32 Prefeituras Regionais, nos termos do Anexo I.
Parágrafo Único. Eventuais alterações nos locais, datas e horários serão publicadas no Diário Oficial através de Portaria retifica-

dora, com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência.
Art. 2º. As audiências públicas também serão divulgadas à população através de iniciativa das 32 Prefeituras Regionais, bem 

como no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de São Paulo.
Art. 3º. A Secretaria Municipal da Fazenda expedirá, durante o período da elaboração da Proposta de Lei Orçamentária Anual, 

informações complementares que eventualmente se fizerem necessárias, para fins de transparência do processo orçamentário.
Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Anexo I da Portaria SF nº 187, de 03 de julho de 2018
LOCAIS, DATAS E HORÁRIOS DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS – PLOA 2019

Prefeitura Regional Dia da Semana Data Horário Local de realização Endereço do Local
Campo Limpo Sábado 14/07 09:00 CEU Campo Limpo Avenida Carlos Lacerda, 704
Penha Sábado 14/07 09:00 Teatro Flavio Império Rua Professor Alves Pedroso, 600 – Jardim Janiópolis
Lapa Sábado 14/07 09:00 Auditório da Prefeitura Regional Lapa Rua Guaicurus, 1000
Parelheiros Sábado 14/07 10:00 CEU Parelheiros Rua José Pedro de Borba, 20 - Jardim Novo Parelheiros
Casa Verde Segunda 16/07 19:00 Auditório da Prefeitura Regional Casa Verde Avenida Ordem e Progresso, 1001

 DEPARTAMENTO DE DIVIDAS PUBLICAS
Processo 2006-0.000.567-0- DEDIP/DIDIG - Autorização
Face delegação de competência recebida através do item 

1.3 da Portaria SF/SUTEM nº. 002/2015, Autorizo empenhar R$ 
4.250.687,62 (quatro milhões, duzentos e cinquenta mil, seiscen-
tos e oitenta e sete reais e sessenta e dois centavos), onerando 
as dotações abaixo relacionadas do orçamento do exercício de 
2018 – Lei 16.772, de 27 de dezembro de 2017, a favor do Ban-
co Interamericano de Desenvolvimento, CNPJ 00.000.000/9079-
44, Contrato 849/OC-BR – BID II, Lei Federal 8666/1993, para 
cobertura de despesas com amortização e juros:
Dotação R$
28.17.28.844.0000.0.007.4.6.90.71.00.00 4.000.370,18
28.17.28.844.0000.0.007.3.2.90.21.00.00  250.317,44
Total 4.250.687,62

Processo 2006-0.000.569-7 - DEDIP/DIDIG
Face delegação de competência recebida através do item 

1.3 da Portaria SF/SUTEM nº002/2015, Autorizo empenhar R$ 
2.814.654,43 (dois milhões, oitocentos e catorze mil, seiscentos 
e cinquenta e quatro reais e quarenta e três centavos), onerando 
as dotações abaixo relacionadas do orçamento do exercício de 

2018 – Lei 16.772, de 27 de dezembro de 2017, a favor do Ban-
co Interamericano de Desenvolvimento, CNPJ 00.000.000/9079-
44, Contrato 938/OC-BR BID - III, Lei Federal 8666/1993, para 
cobertura de despesas com amortização e juros:
Dotação R$
28.17.28.844.0000.0.007.4.6.90.71.00.00 2.078.959,41
28.17.28.844.0000.0.007.3.2.90.21.00.00  735.695,02
Total 2.814.654,43

Processo 2006-0.000.574-3 - DEDIP/DIDIG
Face delegação de competência recebida através do item 

1.3 da Portaria SF/SUTEM nº. 002/2015, Autorizo empenhar 
R$ 15.292.436,83 (quinze milhões, duzentos e noventa e dois 
mil, quatrocentos e trinta e seis reais e oitenta e três centa-
vos), onerando as dotações abaixo relacionadas do orçamen-
to do exercício de 2018 – Lei 16.772, de 27 de dezembro de 
2017, a favor do Banco Interamericano de Desenvolvimento, 
CNPJ 00.000.000/9079-44, Contrato 1479/OC-BR, Lei Federal 
8666/1993, para cobertura de despesas com amortização e juros:
Dotação R$
28.17.28.844.0000.0.007.4.6.90.71.00.00 11.833.516,25
28.17.28.844.0000.0.007.3.2.90.21.00.00 3.458.920,58
Total 15.292.436,83

 PORTARIA SF Nº 182/2018
Republicada para inclusão dos índices referentes ao mês de maio/2018 da tabela I – construção civil,
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais e, em cumprimento ao disposto no § 4º do arti-

go 4º do Decreto nº 25.236 de 29 de dezembro de 1987,
RESOLVE:
1. Divulgar os índices constantes das tabelas anexas, para aplicação nos reajustamentos de preços dos contratos de serviços e 

obras firmados pela Administração Municipal.
2. Que a concessão de reajuste de preços, com base nesta portaria ou nas que forem subseqüentemente publicadas, deverá 

levar sempre em conta a periodicidade mínima de 1 (um) ano, estabelecida nos subitens 1.2 e 1.2.2 da Portaria SF-104/94 (DOM 
de 27/07/94).

3. O cálculo do reajuste dos contratos de execução de obras públicas, cuja vigência ultrapassem janeiro de 2014 e que tenham 
seguido a Orientação Normativa JOF nº 001, de 27/06/2014, deverá considerar o índice de preços de obras públicas da Tabela I.
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